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A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser remetida em 
cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto. donde, conste, além 
das indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte. 

assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da República». 

S U M A R I O 

A s s e m b l e i a da Repúbl ica: 

Comunicado: 
Declara a pe rda do m a n d a t o d o Senhor Deputado João 

Lopes e subsequente subs t i tu ição defini t iva pelo 
Senhor Pedro Mar ia Ossene. 

Ministério d o Interior: 

Diploma Ministerial n.° 8/98: 
Concede a nacional idade moçambicana , p o r reaquisição, 

a Natál ia de Sousa Se r r ão Correia. 

Minis tér io da Indústria, C o m é r c i o e Turismo: 

Despacho: 
Determina que os senhores Avelino Macuácua e H a m i d a 

Calú cessam as funções d e vogais d o Conselho d e 
Adminis t ração d o F u n d o d e Comercial ização e nomeia 
em sua subs t i tu ição os senhores T o m á s Jua i e E d u a r -
do Macaringue. 

Mi ni s t ér io s d o Trabalho, d o Plano e F inanças 
e da A d m i n i s t r a ç ã o Estatal: 

Diploma Ministerial n.° 9/98: 
Aprova os quadros de pessoal c o m u m e pr ivat ivo da 

Comissão Nacional de Reinserção Social. 

C o n s e l h o Nacional da Função Pública: 

Resolução n.O 13/97: 
Atribui a o en fe rme i ro de 1.A c lasse Alvaro Xavier Cho-

vane, a categoria d e en fe rme i ro geral aposentado. 

A S S E M B L E I A DA REPÚBLICA 

Comunicado 

TENDO-SE CONSTATADO QUE O SENHOR JOÃO LOPES, DEPUTADO 
DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA PELA BANCADA PARLAMENTAR 
DA RENAMO, CÍRCULO ELEITORAL DE NAMPULA, NÃO PARTICIPOU, 
CONSECUTIVAMENTE, NA V , V I E VII SESSÕES PLENÁRIAS DO 
ÓRGÃO, INCLUINDO A II EXTRAORDINÁRIA, SEM JUSTIFICAÇÃO, 
VIOLANDO ASSIM O ESTATUÍDO NA ALÍNEA b) DO ARTIGO 8 DO 
ESTATUTO DO DEPUTADO APROVADO PELA LEI N.° 2 / 9 5 , DE 
8 DE MAIO; 

A COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 
USANDO DAS FACULDADES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO N.° 2 
DO ARTIGO 8 DO SUPRACITADO DIPLOMA LEGAL, DECLARA A PERDA 
DO MANDATO DO SENHOR DEPUTADO JOÃO LOPES E SUBSEQUENTE 
SUBSTITUIÇÃO DEFINITIVA PELO SENHOR PEDRO MARIA OSSENE, 
EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO N.° 1 DO ARTIGO 214 
DA LEI N.° 4 / 9 3 , DE 28 DE DEZEMBRO (LEI ELEITORAL). 

PUBLIQUE-SE. 

MAPUTO, 16 DE JANEIRO DE 1998. - O PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, Eduardo Joaquim Mulémbwè. 

MINISTÉRIO D O INTERIOR 

Diploma Minister ia l n.° 8 / 9 8 
de 4 de Fevereiro 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 
/ 7 5 , DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI 
N.° 1 6 / 8 7 , DE 21 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE 
LHE É CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, 
DETERMINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REAQUI-
SIÇÃO, A NATÁLIA DE SOUSA SERRÃO CORREIA, NASCIDA 
A 2 5 DE DEZEMBRO DE 1942, EM MAPUTO. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 18 DE DEZEMBRO 
DE 1997. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz 
Marcos Manhenje. 

MINISTÉRIO D A INDÚSTRIA, C O M É R C I O E T U R I S M O 

D e s p a c h o 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO PROCEDER A REESTRUTURAÇÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE COMERCIALIZAÇÃO 
NOMEADO POR DESPACHO DE 2 4 DE MAIO DE 1996, PUBLICADO 
NO Boletim da República, 1.A SÉRIE, N.° 34 , DE 21 DE AGOSTO 
DE 1996, O MINISTRO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, 
USANDO DA COMPETÊNCIA QUE LHE É CONFERIDA PELO CORPO 
DO ARTIGO 6 DOS ESTATUTOS DO FUNDO, APROVADOS PELO 
DECRETO N.° 2 8 / 8 9 , DE 19 DE SETEMBRO, DETERMINA: 

1. CESSAM AS SUAS FUNÇÕES OS SEGUINTES VOGAIS: 

A) AVELINO MACUÁCUA - VOGAL REPRESENTANTE DO MI-
NISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES; 

b) HAMIDA CALÚ - VOGAL REPRESENTANTE DO BANCO 
DE MOÇAMBIQUE. 



2. EM SUA SUBSTITUIÇÃO SÃO NOMEADOS OS SEGUINTES VOGAIS: 

A) TOMÁS JUAI - VOGAL REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES; 

b) EDUARDO MACARINGUE - VOGAL REPRESENTANTE DO 
BANCO DE MOÇAMBIQUE. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, EM 
MAPUTO, 10 DE DEZEMBRO DE 1997. - O MINISTRO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, Oldemiro Júlio MarqueS 
Balou 

MINISTÉRIOS DO TRABALHO, DO PLANO E FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL 

Diploma Ministerial n.° 9 / 9 8 
de 4 de Fevereiro 

O DECRETO N.° 22/95, DE 6 DE JUNHO, CRIA A COMISSÃO 
NACIONAL DE REINSERÇÃO SOCIAL, COMO ÓRGÃO DO CONSELHO 
DE MINISTROS, DE COORDENAÇÃO DAS ACÇÕES DE REASSENTAMENTO 
E REINSERÇÃO ECONÓMICA E SOCIAL DA POPULAÇÃO VULNERÁVEL, 
NOMEADAMENTE A POPULAÇÃO REPATRIADA, A DESLOCADA E DES-
MOBILIZADOS. COM VISTA A PRESTAR APOIO TÉCNICO E ADMI-
NISTRATIVO AO FUNCIONAMENTO, QUER DA COMISSÃO, QUER DO 
SEU COMITÉ OPERATIVO, CRIADO AINDA NO ÂMBITO DESTE 
DECRETO, ESTE MESMO DECRETO, CRIA TAMBÉM UM CONSELHO 
TÉCNICO COM AS FUNÇÕES ATRÁS DESCRITAS. 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO DEFINIR O PESSOAL DE APOIO A 
INTEGRAR A COMISSÃO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 18 DO 
ESTATUTO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO, OS MINISTROS 
DO TRABALHO, DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL E DO PLANO E FI-
NANÇAS, DETERMINAM: 

ARTIGO 1. SÃO APROVADOS OS QUADROS DE PESSOAL COMUM 
E PRIVATIVO DA COMISSÃO NACIONAL DE REINSERÇÃO SOCIAL, 
QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE DIPLOMA. 

ART. 2. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 32 DO ESTATUTO 
GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO, PODERÃO SER PROVIDOS 
POR CONTRATO, OS LUGARES CORRESPONDENTES A CARREIRA TÉCNICA 
E OS LUGARES CORRESPONDENTES A OCUPAÇÕES DE APOIO GERAL 
E TÉCNICO. 

ART. 3. O NÚMERO DE LUGARES CRIADOS PARA OCUPAÇÕES PRO-
FISSIONAIS DE APOIO GERAL E TÉCNICO NÃO INTEGRADOS EM 
CARREIRA, ABRANGE, PARA EFEITOS DE EXECUÇÃO DO DISPOSTO 
NO ARTIGO 11 DO REGULAMENTO GERAL DE CARREIRAS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA COMUM DO APARELHO DE ESTADO, APROVADO 
PELO DIPLOMA MINISTERIAL N.° 4 2 / 9 2 , DE 1 DE ABRIL, O 
CONJUNTO DE CLASSES ATRIBUÍDAS- ÀS RESPECTIVAS OCUPAÇÕES, 
DEVENDO AQUELAS, QUANDO FOR O CASO, SER DISCRIMINADAS 
NO QUADRO DO PESSOAL ORÇAMENTADO. 

MAPUTO, 5 DE FEVEREIRO DE 1997. - O MINISTRO DO 
TRABALHO E VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE 
REINSERÇÃO SOCIAL, Guilherme Luís Mavila. - O MINISTRO 
DO PLANO E FINANÇAS, Tomaz Augusto Salomão. - O MI-
NISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, Alfredo Maria de São 
Bernardo Cepeda Gamito. 



C o m i s s ã o Nacional d e Reinserção Social (CNRS) 
Quadro c o m u m 

Função e/ou categorias 
profissionais 

Nível 
Central 

Maputo 
Cidade 

Maputo 
prov Gaza I'bane Sofala Manica Tete Zambéz Namp Niassa Cabo 

Delgado Total 

A. FUNÇÃO DE DIRECÇÃO E CHEFIA: 

A1. SECRETÁRIO DA COMISSÃO NACIONAL 
DE REINSERÇÃO SOCIAL 

A2. SECRETÁRIO EXECUTIVO DA COMISSÃO 
PROVINCIAL DE REINSERÇÃO SOCIAL ... . 

1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 

11 

SOMA 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 1 1 12 

Subtotal 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 

B. FUNÇÃO DE CONFIANÇA: 

1 1 1 1 1 1 1 1 

B1. ASSESSOR DA COMISSÃO NACIONAL DE 
REINSERÇÃO SOCIAL 2 2 

Soma 2 2 

Subtotal 3 1 
1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 14 

C. CATEGORIAS PROFISSIONAIS: 

3 1 
1 

1 1 

C1.1 TÉCNICO DE ACÇÃO SOCIAL A DE 2.A .. 
C1.2 TÉCNICO DE ACÇÃO SOCIAL C PRINCIPAL 

1 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 
12 

Soma 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 13 

Subtotal 5 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 27 

C2. CARREIRA DE ECONOMIA E CONTA 
BILIDADE: 

C2.1 CONTABILISTA C DE 1.A 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 

Soma 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 

Subtotal 6 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 39 

C3. CARREIRA DE PLANIFICAÇÃO: 

C3.1 TÉCNICO DE PLANIFICAÇÃO C DE 1 . A . 1 1 

C4. CARREIRA DE ADMINISTRAÇÃO ES-
TATAL: 

C4.1 PRIMEIRO-OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 1 - 1 1 - 1 1 1 1 1 - - 8 

Soma 1 - 1 1 - 1 1 1 1 1 - - 8 

Subtotal 8 3 4 4 3 4 4 4 4 4 3 3 48 

C5. CARREIRA DE INFORMÁTICA: 

C5.1 PROGRAMADOR DE COMPUTADOR C 
DE 2.A 1 1 

Soma 1 1 

Subtotal 9 3 4 4 3 4 4 4 4 4 3 3 48 

Total geral 9 3 4 4 3 4 4 4 4 4 3 3 49 



Quadro privativo 

Categorias e/ou ocupações profissionais 
Número 

de 
lugares 

Total 

A1. Preparador controlador D de 2.A 1 1 

Soma 1 1 

1 Subtotal 1 

1 

1 

B. Carreira de secretariado: 
B1. Secretário-dactilógrafo 
B2. Escriturário-dactilógrafo 

1 
1 

1 
1 

Soma 2 2 

Subtotal 3 3 

C. Ocupações de apoio geral e técnico: 
Cl. Condutor de veículos ligeiros 1 1 
C2. Contínuo 1 1 
C3. Servente 1 1 

3 3 
Subtotal 6 6 

Total geral 6 6 

CONSELHO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Resolução n.° 13/97 
de 30 de Dezembro 

Com vista à actualização das pensões de alguns aposen-
tados do Ministério da Saúde, indispensável se tomar a 
regularização de algumas categorias das antigas carreiras 
profissionais do período colonial, omissas nos vários 
reajustamentos que se operaram no quadro das ocupações 
profissionais daquele sector. 

De conformidade com o perceituado nos artigos 1 e 2 
do Decreto n.° 4/93, de 18 de Maio; 

Ao abrigo do artigo 5 do Decreto n.° 41/90, de 29 de 
Dezembro, e no intuito de valorizar a experiência e a 
dedicação demonstradas por aquele reformado, o Conselho 
Nacional da Função Pública, determina: 

1. Ao Senhor Álvaro Xavier Chovane, enfermeiro de 
1.A classe é-lhe atribuído a categoria de enfermeiro geral 
aposentado, constante na Resolução n.° 2/97, de 16 
de Abril. 

2. A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

Conselho Nacional da Função Pública, em Maputo, 
30 de Dezembro de 1997. - O Presidente do Conselho 
Nacional da Função Pública, Alfredo Maria de São Ber-
nardo Cepeda Gamito. (Ministro da Administração Estatal) 


